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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça 

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

AGRAVO INTERNO N. 0065825-82.2012.815.2003
ORIGEM: 1ª Vara Regional de Mangabeira - Comarca da Capital
RELATOR:  Juiz  Onaldo  Rocha  de  Queiroga,  convocado  para
substituir a Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
EMBARGANTE: Itaú Unibanco S/A (FAI -  Financeira  Americana
Itaú S/A Crédito Financiamento e Investimento)
ADVOGADOS: Antônio Braz da Silva e Kaline de Melo Duarte
APELADO: Francisco Fernandes Pinheiro
ADVOGADO: Hilton Hril Martins Maia

AGRAVO  INTERNO  EM  APELAÇÃO  CÍVEL.  DECISÃO
UNIPESSOAL  QUE  NEGOU  SEGUIMENTO  AO  RECURSO.
HIPÓTESE AUTORIZADORA DO JULGAMENTO MONOCRÁTICO
NÃO AFASTADA. DESPROVIMENTO.

1. O  agravo  interno  é  recurso  de  fundamentação  vinculada,
pois se cinge estritamente a explicitar o desencontro entre a
decisão monocrática e as hipóteses do CPC que autorizam a
lavratura  de  provimentos  unipessoais.  Em  suma,  no  agravo
interno  a  parte  tem  o  dever,  o  ônus  de,  ao  manejá-lo,
desenvolver raciocínio  claro,  preciso e cartesiano,  tendente a
demonstrar que o provimento vergastado não poderia ter sido
lavrado  de  forma  monocrática,  por  não  se  encaixar  nas
previsões do art. 557, caput, e § 1º-A, do Código de Processo
Civil.

2. Não é propriamente o mérito da decisão monocrática que é
desafiado pelo agravo interno, mas a subsunção, o encaixe, o
ajuste do conteúdo às disposições do art. 557, caput, e § 1º-A,



AgRg n. 0065825-82.2012.815.2003                                                                                                       2

do  Código  de  Processo  Civil,  razão  pela  qual  não  deve  ser
conhecido  o  recurso  quando  o  agravante  se  desgarra  desse
aspecto  formal,  descumprindo  flagrantemente  o  disposto  no
art. 514, inciso II, do Código de Processo Civil.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA a Segunda Câmara Especializada Cível do Egrégio
Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, negar provimento ao
agravo interno.

O  ITAÚ  UNIBANCO  S/A,  grupo  da  qual  a  FAI  -  Financeira
Americana  Itaú  S/A  Crédito  Financiamento  e  Investimento  faz  parte,
apelou da sentença de f. 67/71, proferida pelo Juiz de Direito da 1ª Vara
Regional de Mangabeira - Comarca da Capital, que julgou procedente o
pedido elaborado por FRANCISCO FERNANDES PINHEIRO, nos autos da
ação de prestação de contas.

Na  sentença  o  Itaú  Unibanco  S/A  foi  condenado  a  prestar
contas,  no prazo de 48 horas,  das transações realizadas no cartão de
crédito do autor durante todo o período de contratação, sob pena de não
lhe ser lícito impugnar as contas que o promovente apresentar, nos termos
do art. 915, § 2º, do CPC.

A referida instituição bancária apelou e, de forma monocrática,
com base no art.  557 do CPC, esta relatoria rejeitou a preliminar e  a
prejudicial  de  prescrição  e  negou seguimento  à  apelação por  meio  da
decisão unipessoal (f. 133/135) assim ementada:

APELAÇÃO CÍVEL. 1. PRELIMINAR. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE
AGIR.  REJEIÇÃO.  2. PREJUDICIAL  DE  MÉRITO.  PRESCRIÇÃO.
REJEIÇÃO.  3. MÉRITO.  PRESTAÇÃO  DE  CONTAS.  CARTÃO  DE
CRÉDITO. DIREITO DO PROPRIETÁRIO DO CARTÃO EM EXIGIR E
DEVER  DA  ADMINISTRADORA  EM  PRESTAR.  ART.  914  DO  CPC.
PRECEDENTES  DO  STJ.  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.
MANUTENÇÃO. SEGUIMENTO NEGADO.

1- Do STJ: “Ainda que receba faturas mensais do cartão de crédito, o
consumidor possui interesse de agir para propor ação de prestação
de  contas.”  (AgRg  no  AREsp  297.310/RS,  Rel.  Ministro  RICARDO
VILLAS BÔAS CUEVA,  TERCEIRA TURMA,  julgado  em 18/06/2015,
DJe 04/08/2015).
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2-  A  ação  de  prestação  de  contas  tem  por  base  obrigação  de
natureza pessoal, a ela se aplicando a prescrição decenal prevista no
art. 205 do atual Código Civil de 2002.

3- Do STJ: “Esta Corte Superior tem admitido a ação de prestação de
contas em relação ao contrato de cartão de crédito,  para aferir  a
higidez dos encargos cobrados.” (AgRg no AREsp 698.257/MG, Rel.
Ministro  RAUL ARAÚJO,  QUARTA TURMA,  julgado  em 08/09/2015,
DJe 01/10/2015).

Contra o referido decisum o Itaú Unibanco S/A interpôs agravo
interno  (f.  137/151),  aduzindo,  em  síntese,  que  a  matéria  apreciada
encontra divergência nos tribunais superiores e, portanto, não poderia ter
sido julgada de forma monocrática. Com isso, requer que o julgamento da
apelação seja feito pelo Órgão Colegiado.

É o breve relato.

            VOTO: Juiz Convocado ONALDO ROCHA DE QUEIROGA
          Relator

Para  Daniel  Amorim  Assumpção  Neves,  em  se  tratando  de
agravo interno, o agravante deve demonstrar, claramente, que a decisão
monocrática  foi  lançada  em desacordo  com o  art.  557  do  Código  de
Processo  Civil,  e  que,  por  isso,  a  matéria  processual  e/ou  de  direito
material deve ser submetida ao crivo do Colegiado. Observemos:

Sendo o agravo interno o recurso cabível da decisão monocrática, o
agravante deverá impugnar as razões que levaram o relator a decidir
pelo  julgamento  solitário,  sendo  que  essas  razões  deverão  estar
tipificadas no artigo 557 do Código de Processo Civil, sob pena de
evidente  nulidade  da  decisão.  Assim,  se  o  agravante  pretender  a
reforma  da  decisão  monocrática  pelo  órgão  colegiado,
necessariamente  deverá  dominar  as  hipóteses  de  cabimento  de
julgamento monocrático, justamente para demonstrar que nenhuma
das situações previstas no artigo legal em comentário se verificou no
caso concreto.

Fundamentando  o  juiz  que  o  recurso  foi  protocolado
intempestivamente,  a  parte  prejudicada  com  a  decisão  em  seu
agravo interno procurará demonstrar que o prazo foi rigorosamente
cumprido,  sendo  equivocada  a  contagem  feita  pelo  relator.  Nada
deverá alegar no que tange ao mérito do próprio recurso tido como
intempestivo, já que essa discussão ampliaria de forma totalmente
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indevida  o  objeto  do  agravo  interno,  que  tem  como  objeto
exclusivamente a opção do relator em julgar de forma monocrática.
O mesmo ocorre com qualquer outra fundamentação utilizada pelo
relator, sendo, portanto, o objeto do agravo interno o disposto no art.
557  do  Código  de  Processo  Civil,  mas  de  maneira  negativa  (o
recorrente deve demonstrar não ser aplicável à espécie tal dispositivo
legal).1 

Nessa senda, Athos Gusmão Carneiro leciona o seguinte:

Os  argumentos  da  petição  recursal  devem  impugnar  direta  e
especificamente  os  fundamentos  da  decisão  agravada,  cabendo
inclusive argüir que o caso concreto não admitiria a decisão
singular;  não  basta  à  parte,  simplesmente,  repetir  a
fundamentação do recurso “anterior”.2 

Em suma, no agravo interno a parte tem o dever, o ônus de, ao
manejá-lo, desenvolver raciocínio claro, preciso e cartesiano, tendente a
demonstrar  que  a  decisão  não  poderia  ter  sido  lavrada  de  forma
monocrática, por não se encaixar nos termos do art. 557, caput, e § 1º-A,
do CPC. Portanto, é recurso de fundamentação vinculada, pois se cinge
estritamente a explicitar o desencontro entre a decisão e as hipóteses do
CPC que autorizam provimentos unipessoais.

Não constitui demasia, senão insistência, repetir que o agravo
interno não consubstancia instrumento idôneo para veicular a matéria que
aprouver  ao  recorrente.  Ao  contrário,  o  recurso  é  teleologicamente
vocacionado a evidenciar, de maneira convincente, que a causa deveria ter
sido analisada pelo Órgão Colegiado do Tribunal, em vez de ter sofrido o
corte singular.

N'outra  toada,  não  é  propriamente  o  mérito  da  decisão
monocrática que é desafiado pelo agravo interno, mas a subsunção, o
encaixe, o ajuste do conteúdo às disposições do art. 557, caput, e § 1º-A,
do Código de Processo Civil.

Para  a  cognoscibilidade  do  agravo  interno  a  parte  tem  o
impostergável  encargo  de  demonstrar  que  o  relator  não  poderia  ter
negado  seguimento  ao  recurso,  por  não  ser  ele  manifestamente
inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou
com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal
Federal ou de Tribunal Superior. 

1 In Manual Direito Processual Civil. 6 ed. Editora Método. 2014.

2 In Poderes  do  relator  e  agravo  interno:  Artigos  557,  544  e  545  do  CPC,  Revista  de  Direito
Processual Civil Genesis, vol. 17, julho/setembro 2000, p. 457/475.
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De outro  lado,  em caso  de  provimento  monocrático,  ao  ora
agravante, que, nessa hipótese, é sucumbente, cabe o peso de evidenciar
que  o  recurso  provido  da  outra  parte  não encontrava  ressonância  em
súmula ou em jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou
de Tribunal Superior. Seguindo essa linha de raciocínio, demonstrando a
verdadeira função ontológica do agravo interno, cito precedente:

AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE  DE  TÍTULO  E  DOCUMENTOS  C/C  CANCELAMENTO  DE
PROTESTO.  REMESSA  INDEVIDA  DE  DUPLICATA  A  PROTESTO.
NECESSIDADE DE AVERIGUAÇÃO PRÉVIA DA CAUSA DA DUPLICATA.
RESPONSABILIDADE  DO  BANCO  ENDOSSATÁRIO  RECONHECIDA.
REPETIÇÃO  DE  TESES.  AUSÊNCIA  DE  FATO  NOVO.  DECISÃO  DO
RELATOR MANTIDA.  1. Dada a sua natureza, o agravo interno
deve  encerrar  discussão  restrita  à  adequação  do
posicionamento adotado pelo julgador aos preceitos do art.
557  do  CPC,  cabendo  à  parte  agravante  demonstrar,  a
contento,  que a decisão foi  proferida  em desconformidade
com as hipóteses autorizadoras do julgamento monocrático,
o que não se verifica no caso presente. 2. A jurisprudência desta
Corte é pacífica ao proclamar que no caso de protesto indevido pelo
banco/endossatário de título de crédito não formalmente constituído,
responde pelos danos causados ao emitente (sacado) uma vez não
comprovados  os  requisitos  permissivos  (aceite  e  comprovante  da
entrega  da  mercadoria).  3.  Não  exteriorizada  a  superveniência  de
fatos novos, tampouco apresentada argumentação hábil a acarretar a
modificação  da  linha  de  raciocínio  adotada  pelo  órgão  julgador,
resumindo-se o debate às matérias já  exaustivamente examinadas
nos  autos,  o  improvimento  do  agravo  interno  se  impõe.  AGRAVO
INTERNO CONHECIDO E IMPROVIDO.3 

No mesmo sentido: AP 128313-66.2009.8.09.0024 (TJGO, Rel.
Des. Kisleu Dias Maciel Filho, 4ª Câmara Cível, julgado em 26/02/2015,
DJe  de  09/03/2015);  Processo  n.  925596-5/01  (TJPR,  Relator:  Gil
Francisco de Paula Xavier F. Guerra, julgado em 03/10/2012, 14ª Câmara
Cível) e AGV: 0706115-4/01 (TJPR, Relator: Luís Espíndola, julgado em
23/02/2011, 18ª Câmara Cível).

No mais, convém consignar que o agravante não se dignou a
demonstrar em que ponto a decisão hostilizada desviou-se da regra do
art. 557 do Código de Processo Civil.

3 TJGO, Apelação Cível 31776-92.2007.8.09.0051, Rel. Dr. Sérgio Mendonça de Araújo, 4ª Câmara
Cível, julgado em 26/03/2015, DJe 1760 de 07/04/2015.



AgRg n. 0065825-82.2012.815.2003                                                                                                       6

Apesar  da  tentativa  do  recorrente,  suas  razões  estão
dissociadas  do  que  foi  apreciado  de  modo  monocrático.  A  matéria
devolvida  em  sede  de  apelação  diz  respeito  a  prestação  de  contas
referentes às faturas de cartão de crédito, enquanto o agravante trouxe
argumentos pertinentes a revisão contratual.

Nesse cenário, cumpre a esta relatoria demonstrar aos demais
membros deste Órgão Colegiado que a decisão agravada foi  posta  em
conformidade com as regras previstas no art. 557 do Código de Processo
Civil, e que, por seus próprios fundamentos, deve ser mantida. 

Assim,  para  melhor  deliberação,  colaciono  a  decisão
vergastada, in verbis:

Francisco Fernandes Pinheiro (autor) demonstrou ser proprietário de
um cartão de crédito administrado pela  FAI – Financeira Americana
Itaú  S/A  Crédito  Financiamento  e  Investimento  (réu)  e,  portanto,
possui o direito de exigir a prestação de contas entre o que lhe é
cobrado e o que foi pago até o momento, nos termos do art. 914, do
Código de Processo Civil, assim, vazado:

Art. 914. A ação de prestação de contas competirá a quem tiver:

I - o direito de exigi-las;

II - a obrigação de prestá-las.

Ademais,  havendo  dúvidas  sobre  a  cobrança  de  encargos  pela
administradora do cartão de crédito, como ha hipótese, a pretensão
de prestação de contas não fere a boa-fé objetiva nem a supressio,
mesmo que haja o envio das faturas mensais. A jurisprudência do STJ
não destoa:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CONTRATO
DE  CARTÃO  DE  CRÉDITO.  AÇÃO  DE  PRESTAÇÃO  DE  CONTAS.
POSSIBILIDADE.  SÚMULA  83/STJ.  AGRAVO  NÃO  PROVIDO.  1.  Esta
Corte Superior tem admitido a ação de prestação de contas em
relação ao contrato de cartão de crédito, para aferir a higidez
dos  encargos  cobrados. Incidência  da  Súmula  83/STJ.  2.  Agravo
regimental não provido. (AgRg no AREsp 698.257/MG, Rel. Ministro
RAUL  ARAÚJO,  QUARTA  TURMA,  julgado  em  08/09/2015,  DJe
01/10/2015).

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO
ART. 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. INTERESSE DE AGIR. PRESTAÇÃO
DE CONTAS. ADMINISTRADORA DO CARTÃO DE CRÉDITO. 1. Afasta-se a
alegada  violação  do  art.  535  do  CPC  quando  o  acórdão  recorrido,
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integrado por julgado proferido em embargos de declaração, dirime, de
forma  expressa,  congruente  e  motivada,  as  questões  suscitadas  nas
razões  recursais.  2.  O  titular  de  cartão  de  crédito,
independentemente do recebimento das faturas mensais, pode
acionar judicialmente a administradora de cartão de crédito a
fim de obter a prestação de contas dos encargos que lhe são
cobrados.  3.  Agravo  regimental  desprovido. (AgRg  no  AREsp
28.382/RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA
TURMA, julgado em 20/06/2013, DJe 28/06/2013). 

Impõe-se,  desse modo,  a manutenção da sentença,  inclusive com
relação aos honorários advocatícios, que foram fixados em R$ 500,00
(quinhentos reais), atendendo aos ditames do art. 20, §4º, do CPC.

Diante do exposto e nos termos do art. 557,  caput,  do CPC, nego
seguimento ao recurso apelatório. (f. 134v/135).

A partir de um olhar crítico ao conteúdo da decisão objurgada é
possível  concluir  que foi  exarada de acordo com as normas legais que
autorizam o corte singular por esta relatoria.

Aliás, como já foi dito, o agravante não se dignou a identificar
os pontos em que a decisão atacada divorciou-se das hipóteses previstas
no art. 557, caput, e § 1º-A, do Código de Processo Civil.

Destarte, nego provimento ao agravo interno.

É como voto.

Presidiu  a  Sessão  o  Excelentíssimo  Desembargador
ABRAHAM  LINCOLN  DA  CUNHA  RAMOS,  que  participou  do
julgamento  com  ESTE RELATOR  (Juiz  de  Direito  Convocado,  com
jurisdição plena,  em substituição à Excelentíssima Desembargadora
MARIA  DAS  NEVES  DO  EGITO  DE  A.  D.  FERREIRA)  e  com  o
Excelentíssimo  Desembargador OSWALDO  TRIGUEIRO  DO  VALLE
FILHO.

Presente  à  Sessão  a  Excelentíssima  Doutora  LÚCIA  DE
FÁTIMA MAIA DE FARIAS, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 03
de março de 2016.

Juiz Convocado ONALDO ROCHA DE QUEIROGA
                             Relator


